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Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente de ltapoá - SC

Lei Municipal CI34í93, 03212001, L7512008, 23512009,573í2015 e 88812019.
lhpáêC

RESoLUÇÂo N" üoztzozr

Publicação Por Edital

oY üispõe sabre s «provuçíro CCIM RESSÁLVAS d* LD} 2022 analisada pe.lo

rl -r,a- dr; CMDCÁ em l-li07i2A2l

Assistên C a ocia

CI Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do município de Itapaá-SC" em

cumprimento aa Estatuto da Criança. e do Adolescente, Lei N. 8.069, de julho de 199S, alterado pela Lei N.
12.696, de 25 de_iulho de 2015.

- CONSIDERANIIO que o orçâmento se configura como um importante instrumento de decisão política: de

transparênciâ govemâmental; de controle social; de democracia; de distribuição de renda e de justiça social:

- CONSIDERANDO ainda que o orçamento é instrumento cta administração pública indispensável para a

gestão da política de assistência social, da criança e do aclolescente e expressa o planeiarnento financeiro das

funções de gestão e da prestação de serviços, pr'ogramas^ projetos e trenel'ícios socioassistenciais à população
usuária:

- CONSIDERÀNDO que não há Política Pública sem a contrapartida do Orçamento Pírblico:

- CONSITIERANDO que incumbe aos Conselhos da Criança e do Adolescelúe exercer o controle e a
fiscalização dos Fundos da Infância e Adolescência. mediante:
I - aprovação da proposta orçamentária;
lI - acompantrramento da execução orçamentária e Frnanceira. de acordo com a periodicidade prevista na Lei
de instituição do l'undo ou eln seu Decreto de regulamentação, observando o calendário elaborado pelos
respec,tivos conselhos;
III - análise e deliberação acercâ da respectiva prestação de contas.

- CONSTIIERANDO que o Controle Social é o exercício de democratização da gestão pública, que permite
a sociedade organizada intervir nas políticas públicas, interagindo com o Estado parâ a clefinição de
prioriclades e na elaboração dos planos de ação dos rnunicípios, estados. Distrito Federal e da l-lttião,
conforme o inciso il. art. 2A4 da Constituiçãt'r Federal de 1988, estabelece que nesse câmpo as ações

govemârnerrtais tenham como diretrizes, dentre outras, a "participação cla populaçâo. par meio de

organizações representativas, na f,onnulação da Política e no controle das ações em todos os níveis e que

supõe a existôncia de espaços pfiblicos onde a sociedade organizada possa exercer este controle sobre o
Estado;

- CONSIDERÂNDO que no que diz respeito à política de atendimento à infância e juventude - a ser
cleliberada pelos Conselhos dos Direitos enquânto espâços de democracia participativa - de se reforçar o
raciocinio de que. além da escola, da farnilia e cle outros espeços adequados para o seu desenvolvirnento,
lugar de criança é ncs orçamentos públicos, cumprinda-se o princípio constitucional da prioridade
absoluta no que tange à preferência na formulação e execuçâo das políticas púirlicas, assirn como,
especialnrente, à destinação privilegiada de recursos pâra ir rárea (art. 4o, par. único, alíneas 'c' e 'd', da Lei n'
8.069/1990).

DECII}E

APROYAR Com RESSALYAS, POR UNANIIUIDADE, o projeto de Lei 06512021que trata
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Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente de ltapoá - SC

Lei Municipal 034193, O321?.0AL,17512008, 235/2009, 57312015 e BB8/2019.
llaBt§C

da LDO 2022.

R§S§ALVÀS:

Necessario a criação das rubricas pffa as seguintes ações conforme soiicitado por e-mail em
A6lA'7|2AZI, Título: Emenclas LDü sendo:

CMDCA

a) Calendário Permanente 8"000,00

b) F-omentando o Futuro Construção 10,0ü
c) Fcmsntando o Futuro Equipagem 10.ü0
d) Fnrnentando o Futuro Capacitação 10.00
e) Fomentando o F"uturo Programa de Estágio 10.00

Nota: O prcjeto Caiendário perrnanente será custeado igualmente pelos fundos municipais CCIMPI
e CMDCÀ.

itapoá-SC. 14 de julha de 2021

ANA I,LTIZA VALENTE DE OLI\,'EIRA
Presidente Interina do CN{DCA
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